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LEI N.º 7.204 DE 23 DE JANEIRO DE 2023.

Revoga a Lei Municipal n.º 6.784, de 19 de Fevereiro

de 2021, a qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a

efetuar a cedência da servidora Manoela Smaniotto para

atuar na Prefeitura Municipal de Poços de Caldas-MG.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições

conferidas pela Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica revogada, em sua integralidade, a Lei n.º 6.784, de 19 de Fevereiro de

2021,  a qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a cedência da servidora Manoela

Smaniotto para atuar na Prefeitura Municipal de Poços de Caldas-MG.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 23 de Janeiro de 2023. 

   PAULO ALFREDO POLIS,
    Prefeito Municipal.
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